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LEI 1{'94J2009 de 04 de dezêmbro de 2009.

"TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA
MT.JNTCIPAL A ASSOCTAÇÃO DA
COMUNIDADE DE DESERTO E DÁ
OUTRÁS PROVIDÊNCIÂS",

I

I
I

jl'- Fica declarada de Utilidade publica para todos os efeitos no
fvlunicípio de Ibitiara a Associação da Comunidade do Deserto e dá
i.ridências, fundada em@ de caráter
i e assistencial, sem fins luilativos, com sede na Comunidade de
inicípio de Ibitiara Estado da Búia.

Art. 50 - Esta Lei entra na data de sua publicação.

IBITIARA-BA, M de Dezem o

D ICIPAL
NI LOPES DE EZES SOBRINHO

. O PREFEITO MUNICIPAL de IBITIARA, Estado da Bahia, USANDo das
*i].!!..?gr gue lhe sáo conferidas por Lei, faz saber que a câmaia r,runi-ijat-Je
tbrtrara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ArP
âmbito do l

outras prol
comunltâno
Deserto, m!

Art. 2o - Ficam assegurados á referida entidade todos os beneficios
pertinentes ao titulo a ela conferido por esta lei no âmbito municipal.
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Art. 3' - O Poder Executivo Municipal proporcionará ampla divulgação dos
direitos assegurados na presente lei.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrario.
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